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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME 
SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
PROCESSO ADM 1DOC Nº 5.706/2026 

 
 
SEC. INTERESSADA: OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
 
CONTRATANTE: (PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME - 
SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO) 
 
 
OBJETO: Substituição do Reservatório d’água da Escola Prof. 
“Paulo Bonfanti” 
 
VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 106.760,32  
(Cento e seis mil, setecentos e sessenta reais e trinta e dois 
centavos). 
 
Cadastro de Propostas: Das 08H:00M do dia 01/06/2026, às 08H:00M 
do dia 09/06/2026 
Data da sessão: 09/06/2026 
Horário do Início da Fase de Lances: 08h:05m 
Site:www.novobbmnet.com.br 
 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS - NÃO 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

SEC. INTERESSADA: Secretaria de OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
 

 

A Prefeitura do Município de Leme torna público, que realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 8.059/23, e demais normas aplicáveis. 

 

Cadastro de Propostas:  Das 08H:00m do dia 01/06/2026, às 08H:00M do dia 09/06/2026 
Data da sessão: 09/06/2026 
Horário do Início da Fase de Lances: 08h:05m 
Site:www.novobbmnet.com.br 
Critério de Julgamento: menor preço global  

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 

por dispensa de licitação Contratação de empresa para realização de serviço de engenharia 

para execução da adequações técnicas na Substituição no Reservatório de d’água da Escola 
Prof. Paulo Bonfanti, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seu Anexo II. 

1.2. A participação no presente e contratação seguem abaixo. 

1.2.1. Havendo mais de um lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

1.5. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal www.novobbmnet.com.br. 

1.5.1. O procedimento será divulgado no www.novobbmnet.com.br, e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

1.5.2. O NovoBBMnet poderá ser acessado pela web www.novobbmnet.com.br. 

1.5.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

1.6. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

1.6.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
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1.6.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.6.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

1.6.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

1.6.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

1.6.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

1.6.5. sociedades cooperativas. 

1.6.6. Empresas reunidas em consórcio 1  

                                                     
1 A participação de consórcios não será permitida pela natureza comum, simples e de pequena monta do objeto. 
 É evidente que o objeto licitado, para empresas atuantes do ramo, é simples, comum e de pequena monta, não se justificando assim, a possibilidade de junção de empresas 
para sua execução, sob pena de restringir-se, indevidamente, o universo de possíveis interessados. 
 Sobre o assunto: 
“É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio quando as dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias 
concretas exijam a associação entre os particulares. São hipóteses em que somente poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para a 
licitação.” (In, Justen Filho, Marçal; “Comentários a Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/21; Ed. Thomson Reuters Brasil, 2021; p. 293;)  
E mais. 
 “...a opção da Administração por vedar ou permitir a participação de empresas reunidas em consórcio na licitação deve ter como parâmetro a conjugação de elementos 
como vulto, dimensão e complexidade, devendo ser assegurada no caso concreto a ampla competitividade no certame;” (TCEMG; trecho da decisão proferida nos autos 
do Recurso Ordinário 952058 - Denúncia 912.250; 03/08/2016);  
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1.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

1.8. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

1.9. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto 

(quando for o caso), até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

1.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

1.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

1.11.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

1.11.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

1.13. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

1.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

1.15. No cadastramento da proposta inicial o fornecedor deverá também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

1.15.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

1.15.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

1.15.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-

as como firmes e verdadeiras; 
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1.15.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

1.15.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.16. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

1.17. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.18. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 

seu lance final aceitável (menor preço, conforme o presente edital). 

1.18.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 

aviso.  

1.18.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

1.18.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

1.18.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

FASE DE LANCES 

1.19. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

1.20. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

1.20.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

1.21. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

1.21.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 

1.21.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 100,00 (cem reais). 
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1.22. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

1.23. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

1.24. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

1.25. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

1.25.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

1.26. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

1.27. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

1.27.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao 

estipulado pela Administração. 

1.27.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

1.28. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

1.29. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, 
acompanhada de documentos complementares, se necessários.  

1.30. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
24h (vinte e quatro) horas, envie a proposta/planilhas adequadas ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, podendo este prazo ser prorrogado por decisão do agente, 
auxiliado pela equipe de apoio. 

1.31. No prazo acima descrito o licitante deverá apresentar a Administração, por meio 
eletrônico: 
 Proposta Comercial (Anexo III), utilizando como data-base a mesma do orçamento 

referencial elaborado pela Administração, acompanhada de; 

 Planilha de Preços Propostos, onde deverá constar os custos unitários e subtotais, 

correspondentes aos itens do orçamento referencial, nos mesmos moldes da planilha da 

administração, anexa ao presente edital de Aviso. 

 Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI proposta(s), em forma de 

porcentagem, apresentado com duas casas decimais, a ser aplicada sobre o custo global 

da Planilha de Preços Propostos. 

 Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas; 
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 Planilha orçamentária, observando-se o prazo estabelecido no Edital e seus anexos. 

1.32. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

1.33. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
1.33.1. contiver vícios insanáveis; 
1.33.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
1.33.3. apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação (unitários e totais); 
1.33.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
1.33.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
1.34. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

1.34.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

1.34.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

1.35. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

1.36. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

1.36.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

1.36.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

1.37. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

1.38. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

1.39. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

1.40. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

HABILITAÇÃO 

1.41. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
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1.42. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF (Ou outro sistema utilizado pelo Município) ;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União  
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União  
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2) 
d) Cadastro de Apenados do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/. 

1.42.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1.42.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

1.42.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

1.42.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

1.42.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

1.43. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

1.43.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

1.43.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

1.44. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 
SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 
sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), prorrogáveis a critério do Agente de 
Contratação, sob pena de inabilitação. 

1.45. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

1.46. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

1.47. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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1.48. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

1.49. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

1.50. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

1.50.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação 

1.51. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

CONTRATAÇÃO 

1.52. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido pela contratante, instrumento equivalente, tais como pedido de 
fornecimento/nota de empenho. 

1.53. Garantia de Execução. Compete a licitante vencedora a apresentação de garantia de 
execução, nos termos do Projeto Básico, anexo do edital. 

1.54. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Pedido de Fornecimento/Autorização), sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

1.54.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do 
Termo de Contrato ou retirada do instrumento equivalente (pedido de compra/empenho), 
a Administração poderá encaminhá-lo mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse 
fim ou outro meio eletrônico que tenha comprovação de entrega. No caso de termo de 
contrato, deve ser assinado e devolvido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 

1.54.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

1.54.3. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada antes de 
sua lavratura, no caso de seguro-garantia. 

1.55. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

1.55.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.55.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

1.55.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

1.56. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
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1.57. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.58. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

1.58.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

1.58.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

1.58.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

1.58.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

1.58.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

1.58.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.58.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

1.58.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

1.58.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

1.58.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1.58.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

1.58.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

1.58.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.59. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 
estabelecidas nos Anexos deste edital, e/ou seguintes, prevalecendo as dos anexos, caso as 
contenham: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

1.60. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

1.61. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 

1.62. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

1.63. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

1.64. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.65. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.66. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

1.67. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

1.68. as peculiaridades do caso concreto; 

1.69. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

1.70. os danos que dela provierem para o Contratante; 

1.71. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

1.72. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

1.73. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

1.74.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal, (Art. 161), e no rol de “apenados” do ETCESP. (art. 31, do Decreto Municipal 
nº 8.058/23) 
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1.75. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.76. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

1.76.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

1.76.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

1.76.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

1.76.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

1.77. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

1.78. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

1.79. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

1.80. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

1.81. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

1.82. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.83. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.  

1.84. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

1.85. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá  as deste Aviso. 

1.86. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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1.87. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

1.87.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

1.87.2. ANEXO II - Pasta Técnica;  

1.87.3. ANEXO III - Modelo de Proposta;  

1.87.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato; 

1.87.5. ANEXO V - Modelo de atestado de visita ou declaração 

1.87.6. ANEXO VI - Decreto Municipal 8.163/23. 

 

Leme, (vide assinatura digital). 

 

 

Elisa Leme de Arruda 
Secretária de Obras e Planejamento Urbano 
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ANEXO I 

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO (Obs: vide edital quanto ao SICAF) 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos 
itens a seguir: 

 
1.1 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.1.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

1.1.2 Prova de regularidade para com a fazenda municipal, do domicílio ou sede 
da(s) licitante(s), relativa a, no mínimo, tributos mobiliários. 

1.1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

1.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

1.2 Qualificação Técnica 
 

1.2.1 O participante provisoriamente vencedor, deverá apresentar para fins 
de atendimento a este item, o disposto no item 22. CRITÉRIOS DE 
SELEÇÃO DE FORNECEDOR, constante do Projeto Básico; 

1.2.2 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar 
atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável.  A vistoria, 
caso deseje realizá-la, deverá ser agendada previamente junto a 
Secretaria de Obras e Planejamento Urbano, podendo ser realizada até 
o último dia anterior ao da sessão designada, de segunda à sexta, das 
07:30h às 11:30h e das 13:30 às 15:30h, devendo o agendamento ser 
efetuado previamente pelo e-mail: 
obraseplanejamento@leme.gov.sp.br; 

1.2.3 Vistoria - conforme item 7.VISTORIA PARA LICITAÇÃO, do Projeto 
Básico; 

 
1.3 Prova de habilitação jurídica, por meio dos seguintes documentos: 

1.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - 
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.3.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
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EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.3.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.3.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

1.3.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

 
1.4 Qualificação econômico-financeira 
   
  1.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 
com data de emissão de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da abertura 
da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão 

 
 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
(Obs: vide edital quanto a possibilidade de verificação junto ao SICAF, relativo a habilitação 
fiscal, social e trabalhista) 
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ANEXO II 

 
 

Pasta Técnica contendo: (arquivos anexos) 
 
Estudos Preliminares; 
Memorial Descritivo; 
Projeto Básico; 
Caderno de encargos e Especificações Técnicas; 
Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços;  
Planilha Estimativa de Composição de BDI;  
Composições Unitárias;  
Curva ABC; 
Cronograma físico-financeiro; 
Projetos/Plantas. 

 

Leme, (vide assinatura digital) 

 

 

 

 

 

 

 
Elisa Leme de Arruda 

Secretária de Obras e Planejamento Urbano 
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ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Observação importante: a carta proposta deverá ser encaminhada somente pelo vencedor 
após a realização da disputa, com o preço devidamente ajustado ao valor de fechamento da 
operação.    

 
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL:  
ENDEREÇO 
COMPLETO: 

 

C.N.P.J.  
INSC. ESTADUAL:  
CIDADE / 
ESTADO: 

 

CEP:  
EMAIL:  
FONE:  
NOME DO RESP.  
CPF / MF Nº  
DADOS BANCÁRIOS 
EMPRESA: 

 

BANCO:  
AGENCIA:  
CONTA 
CORRENTE: 

 

CHAVE PIX  
 

1 - DO OBJETO 
 
A presente proposta refere-se contratação de empresa para realização de serviço de engenharia 
para execução da adequações técnicas na Substituição no Reservatório de d’água da Escola 
Prof. “Paulo Bonfanti”. 
 
2 - DA REMUNERAÇÃO 
 
2.1 - O preço global proposto é de R$   (   ) fixo e irreajustável, para a 
execução dos serviços objeto desta licitação.  
 
2.2 - No preço indicado estão incluídos todos os custos operacionais da atividade, os tributos 
eventualmente devidos e benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas 
extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados inclusive o custo dos vigias 
noturnos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a única 
contraprestação pela execução dos serviços, objeto desta licitação. 
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3 - DOS PRAZOS 
 
3.1 – Após o recebimento da Ordem de Início do Serviço, os serviços serão iniciados no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias. 
 
 
 
3.2 - Os serviços objeto da presente proposta serão executados no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de recebimento da “Ordem de Início de Serviço” expedida pela 
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano. 
 
4 – DA DECLARAÇÃO 
 
4.1. Declaramos que aceitamos e concordamos com as condições de pagamento e os prazos 
de execução da obra conforme Termo de Referência, que faz parte da Pasta Técnica. 
 
5 – ANEXOS DA PROPOSTA 
 
5.1 - Constituem anexos da presente proposta: 
 

 Planilha de Preços Propostos, onde constam os custos unitários e subtotais, 

correspondentes aos itens do orçamento referencial, nos mesmos moldes da 

planilha da administração, anexa ao presente edital de Aviso. 

 Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI proposta(s), em 

forma de porcentagem, apresentado com duas casas decimais, a ser aplicada 

sobre o custo global da Planilha de Preços Propostos. 

 Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas; 

 Cronograma físico-financeiro, observando-se o prazo estabelecido no Edital e 

seus anexos. 

 
Validade da proposta: ................30 dias 

 
Local e data: 

-------------- 
Assinatura 
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ANEXO IV-MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

PREÂMBULO 

Pelo presente, as partes acima qualificadas, considerando a homologação/adjudicação do 

objeto a ora contratada, bem como a determinação para contratação constantes dos autos, têm entre 

si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a execução de Substituição do Reservatório 

d’água da Escola Prof. “Paulo Bonfanti”. 

PROCESSO 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - 

PROCESSO Nº 

CONTRATO N° 

 
/2026 

OBJETO: 
Substituição no Reservatório de d’água da Escola Prof. “Paulo 
Bonfanti” 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: 720 dias 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE LEME 

SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

CNPJ Nº 46.362.661/0001-68 

RESPONSÁVEL - NOME:  
CARGO:  
ENDEREÇO:  

E-MAIL INSTITUCIONAL:  
CONTRATADA (RAZÃO 
SOCIAL): 

 

ENDEREÇO COMPLETO:  

C.N.P.J.  
CIDADE/ESTADO  
CEP:  

EMAIL:  
FONE:  
NOME DO REPRES. LEGAL  
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1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes do 

Projeto Básico/Termo de Referência e demais anexos, partes integrantes do edital que originou o 

presente. 

1.3. Faz parte integrante do presente instrumento contratual, a(s) planilha(s) de Preços Propostos, 

os Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI proposta(s), as Planilhas de Composição de 

Leis Sociais e Trabalhistas e o Cronograma físico-financeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A prestação dos serviços será executada nos locais definidos nos Anexos Técnicos do 

Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1. O prazo de execução das obras é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data 

fixada na Ordem de Início dos Serviços. 

3.2. A vigência do presente contrato é de 720 (setecentos e vinte) dias, a contar de sua 

assinatura, produzindo seus efeitos, no entanto, a contar da publicação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021. 

3.3. A CONTRATADA se compromete a apresentar a ART - Anotação de Responsabilidade 

Técnica referente ao objeto a ser executado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da Ordem de Início. 

3.4.1 O atraso na entrega do presente documento ensejará multa, conforme o item 10.2.1 do 

presente instrumento.  

3.4. O presente instrumento poderá ser prorrogado observado o disposto do art. 111 da Lei 

14.133/2.021. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE  

4.1. O valor total do presente contrato é de R$ (  ), sendo os preços unitários 

os estabelecidos na proposta vencedora do certame. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

S
A

 L
E

M
E

 D
E

 A
R

R
U

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

fe
itu

ra
le

m
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

B
70

-C
03

0-
E

A
F

A
-E

7B
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

B
70

-C
03

0-
E

A
F

A
-E

7B
4



 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME/SP 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

Proc. 1Doc Nº 5.706/2026 
 

 

P á g i n a 21 | 36 
 

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no 

preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 

emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única 

remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato, serão suportadas pela dotação(ões) 

orçamentária(s), respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do 

exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio (se for o caso). 

Órgão/unidade Fonte de Recurso Código de Aplicação Dotação 

020701 5 – Tranferências e 
Convênios 

Federais - Vinc 

8000053 – Emenda Parlamentar 
2024442 30005 – Deputado Mario Frias 

5500 

 

4.4. Os preços contratuais serão reajustados, conforme previsto no Projeto Básico. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a 

legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 

compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.  

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1.  São obrigações da CONTRATADA, todas as previstas no Projeto Básico, além das 

seguintes, desde que não conflitantes com aquele documento: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela 

fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as especificações e 

obrigações descritas no Projeto Básico, Termo de Referência e seus anexos do Edital de Licitação, que 

precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do 

presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e 
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todas as informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços 

prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, quando 

for o caso, que participem da execução do objeto contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que participem 

da execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções 

necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI) 

exigidos pela legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de 

trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e 

prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o 

valor do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

5.2. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do 

contrato, a terceiros, sob pena de rescisão. 

5.2.1. A subcontratação parcial do objeto, se previamente autorizada pela fiscalização do contrato, 

quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do 

objeto, devendo observar as normas previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Projeto 

Básico/Termo de Referência/Memorial Descritivo e seus anexos do Edital, cabendo-lhe 

especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais 

que a regem; 
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b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, 

inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

Administração e ou endereço de cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, nos 

termos do Decreto Municipal nº 8.048/2023, para acompanhamento da execução contratual, 

inclusive no que tange a mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento 

dos materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela 

contratada e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito, nos termos do Decreto 

Municipal 8.048/2023; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato, e  

eventual CONVÊNIO firmado (este último, qdo for o caso); 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 

CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 

contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando 

qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota 

Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 

contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na 

área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que 

não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as 

especificações técnicas. 

6.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

6.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 
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6.4. Em havendo divergências entre as obrigações aqui destacadas e as previstas no projeto 

básico, prevalecem as deste último. 

6.5. Considerando a Resolução nº 21/2022 que dispõe a obrigatoriedade de cadastro no Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; as pessoas jurídicas que contratem com a Administração Pública, 

deverão realizar o cadastro pelo representante legal, sócio-administrador ou gestor, no site do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

https://sso.tce.sp.gov.br/Portal/cadastro/cadastro_usuario.xhtml sistema cadTCESP, emitir e enviar 

junto ao Contrato assinado, a Declaração de Atualização Cadastral. 

CLÁUSULA SETIMA 

DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado nos termos do Projeto Básico. 

7.2. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, em conta informada pela 

contratada.   

7.3. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto 

às normas referentes ao pagamento de fornecedores.  

7.4. Outras características relativas aos pagamentos, atualizações em caso de atrasos, etc, 

estão estabelecidas no Projeto Básico, as quais prevalecem em relação às aqui previstas, em caso de 

divergências. 

7.5. Quando da emissão das notas fiscais eletrônicas, estas deverão ser encaminhadas em  

arquivo tipo  “XML” ( NOTA FISCAL ELETRÔNICA)  para o e-mail: nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será 

analisada pelo sistema VARITUS. 

7.6. É obrigação da Contratada a indicação, nas respectivas notas fiscais dos percentuais 

relativos a tributos e/ou encargos sociais, trabalhistas e previdenciários eventualmente incidentes, 

e/ou a serem descontados dos efetivos pagamentos, considerando a natureza dos serviços prestados 

para item(ns) específico(s) do lote, sob pena do Município fazer de forma integral. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, dos Decretos 

Municipais nº 8.048/23, 8.055/23, 8.058/23 e das demais normas complementares aplicáveis; 

8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 

14.133/21. 
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8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos 

termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA NONA 

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Projeto Básico/Termo de Referência e 

demais anexos do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos 

os fins. 

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 

fiscalização/gestão, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para 

fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 8.048/23, do qual a 

contratada dá plena ciência. 

9.2.2. FICAM(M) DESIGNADO(S) COMO GESTOR(ES) E FISCAL(IS) DO PRESENTE CONTRATO, OS 

SERVIDORES: 

GESTOR(ES): (NOME, CARGO, CPF) 

FISCAL (IS): (NOME, CARGO, CPF) 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS PENALIDADES 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, e Decreto Municipal 

8.058/23, a contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com multas, nos termos 

estipulados no Projeto Básico/Termo de Referência/Memorial Descritivo: 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA GARANTIA 

11.1. Para execução deste contrato, a contratada deverá apresentar (ou apresentou) 

comprovante de prestação de garantia, no valor de R$  (), correspondente ao importe de R$  () do 

valor total do contrato,  nos termos estabelecidos no Edital e projeto básico. 

11.1.1. Aplicam-se ao presente contrato, todas as disposições constantes do Projeto Básico, 

anexo do edital que deu origem ao presente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas 

deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 

cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: (e-mail: .................................. ou protocolo digital: www.leme.sp.gov.br) 

CONTRATADA: (e-mail) 

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem 

pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e 

peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como 

elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos 

mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

12.7. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital  

que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da sessão pública do 

certame. 
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12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão 

aos Decreto Municipais n.º 8.048/23, 8.058/23, Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas 

pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos omissos.  

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

13.1.O CONTRATANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas 

em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores práticas para 

respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo 

que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  

13.2. O CONTRATANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em 

consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios 

contratualmente obrigados ao sigilo profissional.  

13.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as disposições 

legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam 

identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para os fins 

necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do consentimento expressamente 

manifestado por escrito por seus respectivos titulares.  

13.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca da 

utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a 

utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como 

outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes.  
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13.5. O Município não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo uso indevido por parte da 

CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus softwares e bancos de 

dados.  

13.6. O CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha acesso 

para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao Município, não podendo, 

nomeadamente, transmiti-los a terceiros.  

13.7. O Município de Leme NÃO IRÁ COMPARTILHAR NENHUM DADO DAS PESSOAS NATURAIS, SALVO 

AS HIPÓTESES EXPRESSAS DA LEI Nº 13.709/2018, QUE PERMITEM O COMPARTILHAMENTO SEM 

CONSENTIMENTO DO TITULAR.  

13.8. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente cláusula 

deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato.  

13.9. O encarregado do tratamento de dados por parte do Município é o signatário do presente 

instrumento.  

13.10. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do Município de Leme, serão 

comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD.  

13.11. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites 

técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades:  

13.11.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

13.11.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 

pessoais;  

13.11.3. Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados 

dispostos nesta Lei; ou  

13.11.4. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os 

dados 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

MATRIZ DE RISCO 

14.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem descritas no ETP - 

Estudo Técnico Preliminar que integra o edital, como anexo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 
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15.1 Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste 

Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 

venha a ser.  

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato,  

o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes. 

Leme (data da assinatura digital). 

Prefeitura do Município de Leme 

 

CONTRATANTE 

CONTRATADA                                                          
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME 

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:  

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_____ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:                  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:                  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE:  

Nome:  

Cargo:   

CPF nº    

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

CONTRATADA:  

Nome:  

Cargo:  

CPF Nº   

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:   

CPF nº    

Assinatura: ______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome:   

Cargo:   

CPF nº  

Assinatura: ______________________________________________________ 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome:   

Cargo:   

CPF nº  
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Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Em atendimento ao disposto no §1º, do art. 7º, do Decreto Municipal 8.048/232, publicado na Imprensa Oficial do Município, 
em 14 de março de 2.023,  DECLARO(amos) que, na qualidade de gestor(es)/fiscal(is) do presente contrato,  tenho(mos) 
pleno conhecimento das atribuições relativas a função ora designada, estipuladas no referido diploma legal, e que não 
me(nos) enquadro(amos) nos casos de impedimento para o exercício de tal mister. 

  

                                                     
2 Art. 7º Os gestores e os fiscais de contratos e, eventualmente, os respectivos substitutos, serão representantes da administração 
designados para exercerem as funções estabelecidas nos arts. 19 e 20, observados os requisitos estabelecidos no art. 9º.  
§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser formalmente cientificados da indicação e das respectivas 
atribuições antes da formalização do ato de designação. 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. Em se tratando de obras/serviços de 

engenharia: Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 

os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: a) 

memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; b) orçamento detalhado 

em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; c) previsão de recursos 

orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 

executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; d) 

comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas; e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

LOCAL e DATA: RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)  
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 CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA DE LEME 

 

Obs:   

1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

 2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício.. 

 3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro Corporativo TCESP 

– CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP. 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro 

TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração de 

Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

_______________________________________ 

  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de gestão:  
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ANEXO V 

MODELOS DE  ATESTADO DE VISITA ou DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  

1) ATESTADO DE VISITA (PARA AS LICITANTES QUE OPTAREM EM REALIZÁ-LA) 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO COMPLETO:  

C.N.P.J.  

NOME DO REPRES.  

CPF/MF Nº  

ATESTO para fins de comprovação exigida no edital, que a empresa supra REALIZOU a visita técnica 

aos locais das obras objeto do presente certame. 
Leme, DATA 
Assinatura 
Nome do Servidor da PMLeme 
CPF 

Ou 

2) MODELO DE DECLARAÇÃO (PARA QUEM NÃO REALIZAR A VISITA) 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO COMPLETO:  

C.N.P.J.  

NOME DO REPRES.  

CPF/MF Nº  

DECLARO para fins de comprovação exigida no edital, que temos pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades do objeto da presente contratação, razão pela qual optamos pela não realização da 
visita técnica. 
Local e  DATA 

Assinatura 

Nome do responsável Técnico 

CPF/MF 
  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

S
A

 L
E

M
E

 D
E

 A
R

R
U

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

fe
itu

ra
le

m
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

B
70

-C
03

0-
E

A
F

A
-E

7B
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

B
70

-C
03

0-
E

A
F

A
-E

7B
4



 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME/SP 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

Proc. 1Doc Nº 5.706/2026 
 

 

P á g i n a 36 | 36 
 

ANEXO VI- Decreto Municipal 8.163/23 
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